
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, 

por intermédio da Secretaria competente, a adoção das providências necessárias para 

a instalação de postes e extensão da rede de iluminação pública na Rua São 

Bento, bairro Divino Espírito Santo, Vila Velha/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação decorre de solicitação dos moradores e comerciantes da Rua 

São Bento, no bairro Divino Espírito Santo, que convivem com a ausência de postes 

e da adequada infraestrutura de iluminação pública em trecho da via, situação que 

gera insegurança, dificulta a circulação de pedestres e veículos e compromete a 

qualidade de vida da comunidade local. 

 

Cumpre destacar que este Gabinete Parlamentar, buscando atender à demanda 

apresentada pela população, realizou inicialmente o pedido junto à concessionária de 

energia elétrica EDP Espírito Santo. Entretanto, foi informado que as solicitações 

referentes à extensão de rede elétrica, instalação de postes e demais serviços 

relacionados à expansão da iluminação pública devem ser encaminhadas pela 

Prefeitura Municipal, órgão responsável pela adoção das providências necessárias 

junto aos setores competentes. 

 

Dessa forma, faz-se necessária a atuação do Poder Executivo Municipal para a 

realização dos estudos técnicos pertinentes e a posterior execução das obras 
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necessárias à implantação dos postes e à extensão da rede de iluminação pública no 

referido logradouro. 

 

Trata-se de medida de relevante interesse público, que proporcionará mais 

segurança, dignidade e melhores condições de mobilidade aos moradores e a todos 

que transitam pela região. 

 

Diante do exposto, ressalta-se a urgência do pedido, considerando que a ausência de 

iluminação pública adequada compromete a segurança dos moradores, pedestres e 

motoristas que transitam pela localidade, especialmente no período noturno, bem 

como requer-se especial atenção do Poder Executivo para o atendimento da presente 

indicação. 

 

 

 

Vila Velha, ES, 09 de junho de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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